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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA Nº 02/2023

EMENTA: Estabelece o horário do expediente forense na 01ª 
Vara do Trabalho de Caucaia no dia 14 de dezembro de 2023.

 O DR. FILIPE BERNARDO DA SILVA, JUIZ DO TRABALHO NO EXER-
CÍCIO DA TITULARIDADE DA 01ª VARA DO TRABALHO DE CAUCAIA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 CONSIDERANDO a instituição do Programa Selo Excelência TRT-7 pela 
Presidência e Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região;

 CONSIDERANDO que a 01ª Vara do Trabalho de Caucaia foi outorgada com 
o Selo Excelência - TRT7, Categoria Diamante

 CONSIDERANDO que a solenidade de entrega da premiação ocorrerá no dia 
14 de dezembro de 2023, às 14:30hs, no Auditório da Escola Judicial, na sede do TRT7,  
e que todos os servidores lotados nas Varas premiadas receberão certifi cados e terão o 
reconhecimento pela excelência registrado em seus assentamentos funcionais;

 R E S O L V E:

 1. Determinar que, no dia 14 de dezembro de 2023, o expediente forense encerrar-
se-á ao meio dia, sem prejuízo dos prazos processuais;

 2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE
 Caucaia (CE), 04 de dezembro de 2023
 FILIPE BERNARDO DA SILVA
 JUIZ DO TRABALHO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA 01ª VARA 
DO TRABALHO DE CAUCAIA


